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	Nota Técnica nº 010/2011-SCM

	Rio de Janeiro, 2 de junho de 2011


Assunto: AUTORIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL DENTRO DA ESFERA DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO E REGISTRO DE AGENTE VENDEDOR E DE CONTRATOS DE COMERCIALIZAÇÃO
I – Introdução

O novo marco regulatório da indústria do gás natural foi estabelecido com a promulgação da Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009 (“Lei do Gás”), que regula o transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural em todo o território nacional. Posteriormente, foi promulgado o Decreto nº 7.382 de 02 de dezembro de 2010, que regulamenta a citada Lei.
A Lei do Gás, ao conferir o devido tratamento às características inerentes ao gás natural, disciplinou novas atividades da indústria e atribuiu novas responsabilidades à ANP, a qual passou a ser responsável, entre outros, por:
a) Autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural dentro da esfera de competência da União (inciso XXVI do Art. 8º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, incluído pela Lei nº 11.909/09);
b)
Registrar os agentes da indústria do gás natural, para posterior realização da atividade de comercialização de gás natural (§3º do Art. 66 do Decreto nº 7.382/10); e

c)
Registrar os contratos de comercialização de gás natural (inciso XXI do Art. 8º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, incluído pela Lei nº 11.909/09 e Art. 47 da Lei nº 11.909/09).

Com base nas responsabilidades mostradas nos itens (a) a (c) acima, propõe-se a minuta de Resolução para a regulamentação da autorização da atividade de comercialização de gás natural dentro da esfera de competência da União, e registro de agente vendedor e de contratos de comercialização.
Esta Nota Técnica apresenta as justificativas técnicas que embasam o texto proposto para a referida Resolução. Neste sentido, a nota está organizada apresentando, inicialmente, a estrutura e os princípios regulatórios da Lei do Gás, seguida da fundamentação dos artigos relacionados ao registro do agente vendedor, da autorização da atividade de comercialização de gás natural, das obrigações do agente vendedor autorizado para exercer a atividade de comercialização de gás natural, das observações sobre as disposições finais e transitórias e das considerações finais. 
II – Estrutura e Princípios Regulatórios da Lei do Gás
O Capítulo VI da Lei nº 11.909/09 disciplinou a comercialização de gás natural, definindo-a como “atividade de compra e venda de gás natural, realizada por meio da celebração de contratos negociados entre as partes e registrados na ANP, ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal”.

A Lei nº 9.478/97 foi alterada pela Lei nº 11.909/09, tendo sido inseridos os incisos XXI, XXII e XXVI na redação de seu Art. 8º, de modo a serem incluídas, no rol de responsabilidades da ANP, as atribuições relacionadas à comercialização, conforme abaixo:
 “Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe: 

(...)

XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, celebrados entre os agentes de mercado; 

XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural contratado e a ser contratado entre os agentes de mercado; 

(...)
XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro da esfera de competência da União; 

(...)” (grifos nossos)
A comercialização de gás natural é uma atividade potencialmente concorrencial
, tendo permanecido fora do escopo da Lei nº 9.478/97, com exceção do período de controle de preços do gás natural pelo governo, que teve duração até o final do ano de 2001. 
A autorização da atividade de comercialização de gás natural trazida pela Lei do Gás implica a necessidade de autorização da ANP para que, por meio de um contrato de compra e venda (registrado na ANP) ocorra a transferência da propriedade do gás natural entre agentes do mercado, dentro da esfera de competência da União.
A estrutura da indústria, com a descrição dos fluxos físicos e contratuais entre os agentes está representada no quadro a seguir (Figura I.1). Para cada retângulo representando um agente, a cor de fundo indica se o mercado em que ocorre o exercício da atividade é concorrencial (azul) ou caracterizado como monopólio natural (laranja). Os fluxos contratuais são divididos em contratos de transporte, de estocagem e de compra e venda.
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Figura I.1. Estrutura idealizada da indústria brasileira de gás natural
.
Fonte: Nota Técnica nº 013/2009-SCM, de 06 de novembro de 2009.
Na Figura I.1, pode-se observar as possíveis transações entre agentes do mercado, representadas pelas linhas de contratos de compra e venda. A seguir, dá-se relevo, de modo não exaustivo, a algumas possibilidades da ocorrência da comercialização de gás natural na esfera de competência da União:

a) comercialização entre o agente produtor (upstream) e o distribuidor (downstream), podendo o ponto de transferência de propriedade ser se situar entre a produção e o city-gate 
;

b) comercialização entre o agente importador (midstream) e o distribuidor (downstream), podendo o ponto de transferência de propriedade ser o city-gate de um gasoduto;
c) comercialização entre o agente produtor (upstream) e o agente comercializador, podendo o ponto da transferência de propriedade se situar entre a produção e o city-gate, inclusive em instalações de estocagem de gás natural;

d) comercialização entre o agente produtor/importador/comercializador, por um lado, e o consumidor livre, de outro, podendo o ponto da transferência de propriedade ser o city-gate de um gasoduto;
e) comercialização entre o distribuidor de GNC ou GNL e o consumidor final, uma vez que apenas os serviços locais de gás canalizado estão sujeitos ao monopólio estadual.
Frise-se que, de acordo com o §3º do Art. 3º da Lei do Gás, o transportador apenas pode explorar as atividades de transporte de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, assim como construir e operar instalações de transporte e terminais, ficando, portanto, impedido de exercer a atividade de comercialização de gás natural.

A Lei do Gás determina que a ANP deve informar a origem ou a caracterização das reservas do gás comercializado, podendo estes dados ser requeridos do agente vendedor, conforme a redação do Art. 47, transcrito abaixo: 
 “Art. 47. Ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal, a comercialização de gás natural dar-se-á mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

§ 1º Caberá à ANP informar a origem ou a caracterização das reservas que suportarão o fornecimento dos volumes de gás natural contratados.

§ 2º A ANP, conforme disciplina específica, poderá requerer os dados referidos no § 1º deste artigo do agente vendedor do gás natural.” (grifos nossos)
A informação da origem ou a caracterização das reservas visa garantir, no mercado de comercialização de gás natural, um lastro físico semelhante ao exigido no setor elétrico. Assim, de maneira similar à regulamentação da comercialização de energia elétrica constante do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004 e da Resolução Normativa ANEEL nº 109, de 26 de outubro de 2004, a minuta de Resolução proposta concentra a regulação da comercialização no papel do agente vendedor do gás natural, uma vez este agente é o que possui as informações de cunho regulatório relevante.
II. Do Registro de Agente Vendedor 
As definições constantes do Art. 2º da Resolução proposta reproduzem aquelas apresentadas no Art. 2º da Lei do Gás, com exceção da definição de Agente Vendedor: 

“Art. 2º. 
Ficam estabelecidas as seguintes definições para fins desta Resolução:

I - Agentes da Indústria do Gás Natural: agentes que atuam nas atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;

II - Indústria do Gás Natural: conjunto de atividades econômicas relacionadas com exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;

III - Comercialização de Gás Natural: atividade de compra e venda de gás natural, realizada por meio da celebração de contratos negociados entre as partes e registrados na ANP, ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal;

IV - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais;

V – Agente Vendedor: agente da indústria de gás natural que detém a propriedade de volume de gás natural, registrado e autorizado pela ANP para exercer a atividade de comercialização de gás natural, ressalvada a atividade de distribuição de gás natural, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

VI - Transportador: empresa autorizada ou concessionária da atividade de transporte de gás natural por meio de duto;

VII - Consumo Próprio: volume de gás natural consumido exclusivamente nos processos de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento do gás natural.

Parágrafo Único. As definições estabelecidas nesse artigo se referem de forma indiscriminada ao gás natural de origem nacional e ao gás natural importado.”

O parágrafo único esclarece que a comercialização do gás natural abrange o gás natural de origem nacional e o gás natural importado. 

O registro do agente vendedor na ANP compreende as seguintes etapas: pedido de registro pelo agente da indústria; análise pela ANP da documentação da sociedade ou consórcio; e publicidade do número de registro do agente na ANP.

A documentação que deve acompanhar o pedido de registro está estabelecida no Art. 3º da Resolução proposta:
“Art. 3º. 
O pedido de registro de agente vendedor deverá ser encaminhado à ANP, assinado por responsável legal ou preposto, acompanhado da seguinte documentação:

I – cópia autenticada do documento de identificação do signatário e, em se tratando do preposto, também de cópia autenticada de instrumento de procuração; 

II - cópia autenticada do contrato ou estatuto social em vigor, devidamente arquivado no Registro competente, acompanhado, em caso de sociedades anônimas, da ata de eleição de seus administradores ou diretores e, tratando-se de consórcio, do correspondente instrumento de sua constituição; 

III – comprovação de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal;

IV - comprovação de habilitação parcial perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a apresentação das correspondentes certidões negativas de débito (certidão negativa da Receita Federal; Estadual e Municipal, se houver; INSS e FGTS) referente aos estabelecimentos da matriz e das filiais relacionadas com a atividade de comercialização de gás natural.

Parágrafo Único. A sociedade ou consórcio deverá manter atualizadas as informações referentes aos incisos I a IV do presente artigo, e enviá-las à ANP, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da modificação.”
Os incisos I e II do Art. 3º disciplinam a documentação necessária para a identificação da sociedade ou consórcio, ao passo que a documentação prevista nos incisos III e IV visa à comprovação da regularidade fiscal pelo Agente.
Justifica-se a exigência de habilitação parcial no SICAF como instrumento para verificação da regularidade fiscal do agente solicitante no registro de agente vendedor em razão da documentação ora necessária para a sua manutenção no cadastro, a saber: a apresentação da certidão negativa de débito da Receita Federal; das certidões negativas de débito das Receitas Estadual e Municipal, se houver; das certidões negativas de débito do INSS e FGTS. 

Dessa forma, em se tratando do registro de sociedades ou consórcio detentores de autorização, permissão ou concessão por parte do Poder Público Federal, tal instrumento configura-se suficiente no momento da outorga do registro para a comprovação da regularidade fiscal do interessado, assim como ao longo do exercício de sua atividade, tal como dispõe o parágrafo único do Art. 3º da proposta de Resolução. Alternativamente, podem ser encaminhados documentos equivalentes que comprovem a regularidade fiscal do agente perante os Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal.
As informações que instruem o pedido de registro de agente vendedor devem ser atualizadas pelo agente junto à ANP em até 15 dias contados da data de modificação, conforme disposto no parágrafo único do Art. 3º.
O Art. 4º da Resolução proposta disciplina o enquadramento do agente nos requisitos estabelecidos no §1º do Art. 1º da Lei do Gás, o qual estabelece que:

 “Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de transporte de gás natural por meio de condutos e da importação e exportação de gás natural, de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem como para a exploração das atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.

§1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e fiscalizadas pela União, na qualidade de poder concedente, e poderão ser exercidas por empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País” (grifos nossos)

Desta forma, o Art. 4º da Resolução proposta contempla a regra exposta acima, e, em seu parágrafo único, exclui a possibilidade da concessão de registro de comercializador ao transportador, em consonância com o disposto no § 3º do Art. 3º da Lei do Gás, que estabelece que “a empresa ou o consórcio de empresas concessionários ou autorizados para o exercício da atividade de transporte de gás natural somente poderão explorar aquelas atividades referidas no art. 56 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, além das atividades de estocagem, transporte de biocombustíveis e construção e operação de terminais”. O Art. 4º encontra-se transcrito a seguir: 

“Art. 4º. 
Poderão solicitar o registro de agente vendedor sociedades ou consórcios constituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.

Parágrafo Único. O transportador não poderá comprar ou vender gás natural, com exceção dos volumes necessários ao consumo próprio das instalações de transporte e para formação e manutenção de seu estoque operacional, sendo vedado o exercício da atividade de comercialização de gás natural.”

O Art. 5º dispõe sobre a publicidade do número de registro do agente na ANP, o qual ficará disponível no sítio na internet da ANP acompanhado das informações cadastrais relevantes do agente vendedor:

 “Art. 5º. Os agentes que tiverem o registro deferido receberão um número de registro, o qual ficará disponível juntamente com as respectivas informações cadastrais do agente vendedor no sítio na internet da ANP.”

O Art. 6º prevê o indeferimento dos requerimentos nos casos em que se apliquem ao agente ou a seu quadro societário ou de administradores as sanções estabelecidas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, tendo sido utilizada a mesma redação do Art. 18 da Resolução ANP nº 11, de 17 de fevereiro de 2011:

“Art. 6º. Será indeferido o requerimento de registro de agente:

I - cujo quadro societário tomem parte sócios ou acionistas que tenham participação nas deliberações sociais que nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento estejam em débito decorrente do exercício de atividades regulamentadas pela ANP, de acordo com a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999;

II - cujo quadro de administradores participe pessoa física ou jurídica que nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento estejam em débito decorrente do exercício de atividades regulamentadas pela ANP, de acordo com a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999; e
III – que teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com decisão definitiva, nos moldes do art. 10 da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

IV. Da Autorização da Atividade de Comercialização de Gás Natural
O agente vendedor, de acordo com o inciso XXVI do Art. 8º da Lei nº 9.478/97, deve solicitar autorização para exercer a atividade de comercialização de gás natural. Tal obrigação encontra-se disposta no Art. 7º, a seguir transcrito:
“Art. 7º. Ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal, a comercialização de gás natural será autorizada pela ANP e dar-se-á mediante celebração de contratos registrados na ANP.

Parágrafo Único.  Somente poderão receber autorização da ANP para realizar a atividade de comercialização as sociedades ou consórcios registrados na ANP como agentes vendedores.“

A documentação que deve acompanhar o pedido de autorização está estabelecida no Art. 8º da Resolução proposta:
“Art. 8º. O pedido de autorização para atividade de comercialização deverá ser encaminhado à ANP, assinado por responsável legal ou preposto, acompanhado da seguinte documentação:

I – cópia autenticada do documento de identificação do signatário e, em se tratando do preposto, também de cópia autenticada de instrumento de procuração; 

II - minuta de contrato padrão de compra e venda de gás natural;

III – informação da origem ou a caracterização das reservas que suportarão o fornecimento dos volumes de gás natural a serem contratados.

IV – cópia autenticada dos contratos de compra e venda de gás natural celebrados com o fornecedor no país de origem, em caso de comercialização de gás importado, ou dos documentos denominados Master Sale and Purchase Agreement – MSA, em caso de importação de gás natural liquefeito - GNL no mercado de curto prazo, denominado spot.

§ 1º. Deve o agente autorizado pelo MME a importar gás natural enviar os contratos referidos no inciso IV deste Artigo ou comprovar que os mesmos estão registrados na ANP nos termos da regulamentação vigente.

§ 2º. O pedido da autorização para realizar a atividade de comercialização poderá ser feito concomitantemente ao requerimento de registro de agente vendedor.”

O inciso II do Art. 8º disciplina o envio da minuta de contrato de compra e venda de gás natural, a ser celebrado entre os agentes do mercado e registrado na ANP. O envio da minuta de contrato permite a verificação do atendimento às obrigações descritas na Seção V.
O inciso III contempla a informação da origem ou da caracterização das reservas que suportarão o fornecimento dos volumes de gás natural contratados, a qual pode ser requerida do agente vendedor do gás natural, nos termos do Art. 47 da Lei do Gás.

Para o caso de comercialização de gás natural importado, sua origem pode ser comprovada por meio da apresentação dos contratos de que trata inciso IV do Art. 8º, sendo facultada ao agente importador autorizado pelo MME a comprovação de que os mesmos estão registrados na ANP, conforme disciplina específica a ser emitida pelo MME quanto à autorização de importação de gás natural, conforme o § 1º do Art. 8º da resolução proposta.
Para dar celeridade à análise do registro do agente vendedor e da solicitação de autorização para exercer a atividade de comercialização de gás natural, o § 2º do Art. 8º permite, caso aplicável, o requerimento do registro e da autorização de forma concomitante.

O Art. 9º da Resolução proposta prevê as situações em que tanto a autorização como o registro poderão ser revogados. As hipóteses que ensejarão a revogação são: requerimento do próprio agente vendedor; término da atividade de comercialização de gás natural; descumprimento das normas aplicáveis; falência e extinção da sociedade; e dissolução da sociedade ou consórcio. 

 “Art. 9º. A autorização para realização da atividade de comercialização poderá ser revogada e o registro de agente vendedor poderá ser cancelado nas seguintes situações:

a)
Falência, concordata ou extinção judicial da sociedade;

b)
Dissolução da sociedade ou do consórcio;

c)
Descumprimento de quaisquer normas da legislação aplicável ou desta resolução;

d)
Finda a atividade de comercialização de gás natural; e

e)
Requerimento do agente vendedor registrado.

Parágrafo Único. A revogação da autorização e o cancelamento do registro não acarretarão para a ANP, em nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pelo agente vendedor registrado em relação a terceiros, inclusive aquelas relativas aos seus empregados”
O parágrafo único trata da isenção de responsabilidade da ANP, em caso de revogação da autorização e do registro, quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pelo agente vendedor registrado perante terceiros.

O prazo máximo para a análise pela ANP do pedido de registro de agente vendedor e de autorização para atividade de comercialização é de 90 dias, contados a partir da apresentação da documentação integral, conforme estabelecido no Art. 10: 

“Art. 10. A ANP analisará o requerimento de Registro de Agente Vendedor e de Autorização para Atividade de Comercialização no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data da apresentação da documentação integral.

§ 1º A ANP poderá solicitar ao interessado a complementação da documentação, bem como outros dados e informações relacionados.

§ 2º O não atendimento às exigências no prazo de 90 (noventa) dias acarretará o indeferimento do pleito e o arquivamento do processo, de acordo com o Art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.”

O prazo estabelecido no caput do artigo representa um período máximo de análise por parte da equipe técnica da Agência, e é o limite de tempo para a conclusão dos trâmites internos para o exame da documentação encaminhada. 

Ressalva-se a possibilidade da solicitação de outros dados ou informações correlatos para melhor instrução e análise do requerimento, de acordo com o disposto no § 1º, bem como, no § 2º, o indeferimento do pedido de registro e arquivamento do processo caso o agente não atenda a solicitação de informações no prazo de 90 (noventa) dias, conforme previsto no Art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Este último prazo contempla o mesmo intervalo de tempo que a ANP possui para analisar o pedido, e pode ser considerado suficiente para que o agente providencie a documentação necessária.
V. Das Obrigações do Agente Vendedor Autorizado para Exercer a Atividade de Comercialização de Gás Natural 

Conforme exposto nas seções anteriores, após a publicação da Lei nº 11.909/09, a ANP passou a ter a atribuição de autorizar a comercialização de gás natural dentro da esfera de competência da União (inciso XXVI do Art. 8º da Lei nº 9.478/97, alterado pela Lei nº 11.909/09), devendo registrar os respectivos contratos (Art. 47 e inciso XXI do Art. 8º da Lei nº 9.478/97, alterado pela Lei nº 11.909/09), o que permitirá à Agência monitorar o comportamento do mercado, tornando, dessa maneira, possível dar mais transparência, confiabilidade e estabilidade ao mercado de gás natural.
A promoção da eficiência e da concorrência no segmento de comercialização de gás natural, atividade esta que não se caracteriza como sendo um monopólio natural, diferentemente do que ocorre nas atividades de transporte e distribuição, necessita a correta sinalização dos custos efetivamente incorridos para tornar disponível este produto aos seus consumidores. Dessa forma, é impendente que a formação do preço do gás natural no Brasil ocorra de maneira transparente, dando aos agentes da indústria as informações fundamentais para a sua tomada de decisão.

Cabe ressaltar, ainda, que a ANP, em seu papel de órgão regulador das atividades econômicas da indústria e dentro de sua esfera de atribuições, possui a incumbência de garantir o suprimento de gás natural e proteger os interesses dos consumidores deste produto quanto a preço, qualidade e oferta (inciso I do Art. 8º da Lei nº 9.478/97).

A necessidade de garantir a estabilidade na atividade de comercialização de gás natural justifica-se, ainda, sob o ponto de vista social, uma vez que a comercialização de combustíveis, inclusive gás natural, é considerada atividade de utilidade pública, tal como disposto no inciso I do § 1º do Art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.
Dessa forma, a regulação da atividade de comercialização deve prever expressamente as obrigações dos agentes vendedores de gás natural, em especial a de identificação dos custos relacionados a cada elo da cadeia de valor do gás natural nos instrumentos contratuais a serem celebrados entre os agentes da indústria.

Sendo assim, a equipe técnica da SCM/ANP entende que, em relação à regulamentação da atividade de comercialização de gás natural, é requisito essencial que os agentes celebrem contratos padronizados de compra e venda deste energético, tal como dispõe o Artigo 11 da Resolução proposta transcrito a seguir:

“Art. 11. Os agentes vendedores autorizados deverão celebrar contratos padronizados de compra e venda de gás natural, registrados na ANP, explicitando:

I. Modalidade de prestação do serviço;

II. Termos e condições gerais de prestação do serviço;

III. Volumes;

IV. Preço:

a) Parcela do preço referente à molécula;

b) Parcela do preço referente ao transporte;

V. Critérios de reajuste das parcelas de preço;

VI. Ponto de transferência de propriedade;

VII. Cláusula de solução de controvérsias, podendo, inclusive, prever a convenção de arbitragem;

VIII. Prazo de vigência.

Parágrafo Único. As eventuais alterações, positivas ou negativas, no custo de transporte, ocorridas após a publicação desta Resolução, deverão ser repassadas ao preço do gás natural comercializado, por meio da alteração da parcela do preço referente ao transporte de que trata a alínea (b) do inciso IV deste artigo.”
A padronização de contratos, tal como proposto, é análoga ao que já ocorre na atividade de transporte de gás natural, onde o Art. 6º da Resolução nº 027, de 14 de outubro de 2005, estabelece as informações mínimas que devem constar dos Contratos de Serviço de Transporte a serem celebrados entre os transportadores e carregadores. 

Já o Parágrafo Único do Artigo 11 possui o papel de garantir que quaisquer alterações, sejam elas positivas ou negativas, nos custos eventualmente incorridos pelo agente vendedor para fornecer o gás natural, ocorridas após a entrada em vigor da Resolução proposta, sejam repassadas aos seus compradores. Esta medida objetiva contribuir para a transparência no segmento de comercialização e garantir que todos os compradores de gás natural tenham a seu alcance as informações sobre os preços dos distintos elementos associados com o rol de serviços necessários à compra e posterior entrega do gás natural, idealmente desde a boca do poço até o consumo final
.

A regulamentação da atividade de comercialização de gás natural deve, também, disciplinar os procedimentos para o envio das informações referentes à atividade de comercialização à Agência, conforme preconiza o inciso XVII do Art. 8º da Lei nº 9.487/97:

“Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

(...)

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; 

(...)” (grifos nossos)
Neste sentido, os Artigos 12 e 13 da proposta de Resolução, dispõem sobre as obrigações dos agentes vendedores de encaminharem tanto os Contratos de Compra e Venda de Gás Natural para seu registro na ANP (Art. 47 e inciso XXI do Art. 8º da Lei nº 9.478/97, alterado pela Lei nº 11.909/09), quanto comunicarem mensalmente à ANP: (i) a origem do gás natural comercializado; (ii) a identificação do modal utilizado para o seu fornecimento; (iii) o ponto de transferência da propriedade; (iv) o volume comercializado; (v) o preço de venda; e (vi) o poder calorífico do gás natural.

Os Artigos 12 e 13 encontram-se transcritos abaixo:
“Art. 12. Os agentes vendedores enviarão seus contratos de compra e venda de gás natural para registro na ANP, em até 15 (quinze) dias após a sua assinatura, bem como, em igual prazo, quaisquer alterações contratuais.

Parágrafo Único. Os contratos receberão um número de registro, o qual ficará disponível juntamente com as informações sobre as partes, local e data da assinatura, e prazo de vigência no sítio na internet da ANP.

Art. 13. O agente vendedor autorizado deverá comunicar mensalmente à ANP, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente, utilizando o formulário anexo a esta Resolução, os volumes de gás natural comercializados.

Parágrafo Único. A ANP não divulgará quaisquer informações de caráter comercial constantes dos contratos firmados entre as partes, salvo informações agregadas ou por determinação legal ou judicial.”
Como pode ser visto, no Artigo 12 encontra-se uma obrigação por parte do agente vendedor da apresentação dos Contratos de Compra e Venda de Gás Natural 15 (quinze) dias após a sua celebração, prazo este compatível com a regulamentação atualmente em vigor que estabelece o mesmo período para o encaminhamento destes instrumentos contratuais à Agência (Art. 10 da Portaria ANP nº 01, de 06 de janeiro de 2003). Nota-se que a diferença entre a regulamentação anterior e a proposta de Resolução reside no fato de os contratos receberem um número de registro que será disponibilizado no sítio na internet da ANP juntamente com um extrato destes documentos contendo as informações básicas de interesse do mercado, excetuando-se aquelas de caráter confidencial.

Já o prazo de que trata o Artigo 13 da proposta de encaminhamento até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao mês informado é o mesmo estabelecido em outras normas da ANP que tratam do envio de informações mensais sobre as atividades de agentes regulados, como, por exemplo, a Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004.

Outra informação relevante refere-se à identificação do valor referente a cada elo da cadeia de valor do gás natural (incluindo transporte, tratamento, processamento e transferência), a qual deve estar prevista no detalhamento da exigência de informações sobre a comercialização de gás natural.  
Nesse sentido, os agentes devem manter registros contábeis separados por atividade, uma vez que estes registros servem de base para a prestação das referidas informações, exigência esta prevista no Artigo 14 da proposta transcrito a seguir:

“Art. 14. O agente vendedor que atuar em outras atividades econômicas, além da comercialização de gás natural, deve manter registros contábeis da atividade de comercialização de gás natural separados das demais atividades.”
Dessa forma, espera-se que a partir imposição das obrigações para os agentes vendedores, previstas nos Artigos 11 a 14 para o exercício da atividade de comercialização de gás natural no âmbito federal, a qual anteriormente não se encontrava sujeita a qualquer regulamentação, seja possível alcançar os objetivos de aumentar a transparência, a confiabilidade e a estabilidade do mercado.   

VI. Das Disposições Finais e Transitórias
As disposições finais e transitórias da Resolução proposta compreendem os artigos de nº 15 a 19. O Art. 15 prevê que as obrigações previstas nos Art. 11 a 14 são aplicáveis aos contratos celebrados a partir da data de publicação da Resolução proposta.

No parágrafo único do Art. 15 é definido que os aditivos contratuais que alterem condições de volumes, preços e prazos de vigência de contratos de comercialização que se encontram em vigor antes da publicação da Resolução devem obedecer ao disposto no Art. 11, de modo a garantir o tratamento isonômico aos agentes quanto às transações efetuadas após a entrada em vigor da norma, conforme abaixo: 

“Art. 15. As obrigações previstas nos Arts. 11 a 14 serão aplicáveis a partir da data de publicação desta Resolução.

Parágrafo Único. Eventuais repactuações de volumes, preço e prazo de vigência de contratos celebrados anteriormente à data de publicação desta Resolução, que impliquem novo aditivo contratual, deverão ser registradas na ANP e obedecer ao disposto no Art. 11 desta Resolução.”

O Art. 16 estabelece um período de 180 (cento e oitenta) dias para a adequação dos agentes atualmente participantes do mercado de comercialização às novas normas, conforme abaixo: 

“Art. 16. As sociedades ou consórcios que tenham iniciado a comercialização de gás natural anteriormente à data de publicação desta Resolução, e que tenham interesse na continuidade do exercício de suas atividades, terão o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para requerer o registro de vendedor e a respectiva autorização nos termos desta Resolução.”
Os artigos de nº 17 a 19 remetem aos normativos que estabelecem as penalidades cabíveis no caso de não atendimento das disposições das Resoluções propostas. Ademais, incluem o tratamento dos casos não previstos e estabelecem o início da vigência das Resoluções. 
“Art. 17. O não atendimento ao disposto nesta Resolução sujeita o infrator às sanções administrativas previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999 e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, sem prejuízo das penalidades de natureza civil e penal.

Art. 18. Os casos não contemplados nesta Resolução serão objeto de análise e deliberação pela ANP.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”

VII. Considerações Finais
A argumentação apresentada visa contextualizar a redação proposta para a minuta da Resolução que disciplina a autorização da atividade de comercialização de gás natural dentro da esfera de competência da união e o registro de agente vendedor e de contratos de comercialização, além de justificar tecnicamente, à luz da legislação aplicável à regulação da indústria do gás natural, cada requisito a ser exigido dos agentes.


































� Embora a comercialização seja uma atividade potencialmente concorrencial, o seu grau de concorrência pode ser afetado por vários fatores, entre eles a presença de “instalações essenciais” (essencial facilities). A noção de que certa instalação é considerada essencial para os concorrentes no mercado se origina da legislação anti-trust norte-americana. De modo geral, quatro fatores podem ser considerados para que o acesso às empresas às instalações consideradas essenciais seja obrigatório (Lipsky and Sidak. “Essencial facilities”, Stanford Law Review 51:1187-1248, 1999): a instalação deve ser controlada por uma firma com poder de mercado relevante; (potenciais) empresas concorrentes no mercado não têm, necessariamente, condições de reproduzir a instalação; o acesso à instalação é necessário para que a concorrência ocorra no respectivo mercado de upstream ou downstream; e deve ser factível promover o acesso à instalação. 





� Por simplificação, os fluxos contratuais no âmbito da regulação estadual não estão contemplados na Figura III.1. Além disso, há a possibilidade, não incluída no quadro, de casos em que os fluxos físicos que partem do produtor para o autoprodutor, ou do importador para o autoimportador não ocorram por meio de instalações de transporte.


� O gás natural não necessariamente necessita utilizar uma instalação de transporte.


� A este respeito, para a Federal Energy Regulatory Commission (FERC), órgão que regula o transporte e a comercialização interestadual de gás natural nos E.U.A., a comercialização deve ocorrer em termos justos entre as partes. Dessa forma, na visão da FERC, os fornecedores de gás natural devem ter em conta os interesses dos compradores, ou seja, importa que os compradores possuam informações e elementos suficientes para uma boa tomada de decisão, como fica claro no seguinte pronunciamento: “The Commission's primary aim in adopting the instant regulations is to improve the competitive structure of the natural gas industry and at the same time maintain an adequate and reliable service. The Commission will do this by regulating pipelines as merchants and as open access transporters in a manner that accomplishes two fundamental goals.  The first goal is to ensure that all shippers have meaningful access to the pipeline transportation grid so that willing buyers and sellers can meet in a competitive, national market to transact the most efficient deals possible. (...) The Commission's second fundamental goal is to accomplish the first goal in a way that continues to ensure consumers access to an adequate supply of gas at a reasonable price. (...) The Commission believes that to accomplish those objectives it is vital to give all gas purchasers (LDCs and end users, such as industrials and gas-fired electric generators) the ability to make market-driven choices about the price of gas as a commodity and about the cost of delivering the gas.  Simply put, efficiency in the now national gas market can be realized only when the purchasers of a commodity know, in a timely manner, the prices of the distinct elements associated with the full range of services needed to purchase and then deliver gas from the wellhead to the burnertip.  Only then will gas purchasers be able to purchase, based upon their needs, the exact services they want with full recognition of the prices that they would have to pay.  And only then will the Commission be assured that all gas is transported to the market place on fair terms. What best serves the interests of gas purchasers -- the ability to make informed choices -- is also important for gas sellers. (...)” FERC (Order 636. Federal Energy Regulatory Commission. Washington, 1992).
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